
ESCRI 

reFeifura Municipal Presidente Prudente 

=LEI NQ 954 = 
DISPONDO StBRE: a declaração de utili 
dade pul)lica de uma faixa de terra de 
tinada a abertura da rua Jose de Ohi 
veira Mendes, na Vila Marina.- 

FLORIVALDO LEAL, Prefeito Münidipal de Presidente Prude 
te, Estado de São Paulo, no uso das atribuiçOés que lhe são conferida 
por lei, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Pruden-
te decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei: 
ARTIGO 1Q - Fica declarado de utilidade pilblica, para posterior desa-

propriação por via amigÈvel ou judicial, uma faixa de ter 
ra destinada ‘s̀. abertura de uma via pliblica, com inicio 
rua Mendes de 'Morais, ate atingir o Grupo Escolar de Vila 
Marina. 

§ ÚNICO - Esta via publica acha-se parcialmente aberta e tem a deno 
minação, não oficial, de rua Jose de Oliveira Mendes. 

ARTIGO 2Q - As despesas com a execução da presente lei serão cobertas 
por credito especial que será aberto oportunamente. 

ARTIGO 3Q - Esta lei entrará em viger na data de sua publicação, revo 
gadas as disposiçees em cont )rio. 

Presidente Prudente, 7 fde m. o de 1964 

FLO 	AL 
Fre to 	iunicipal 

Registrada e blicada n Divisa de Administração, aos 
7 (sete) dias do mes de dezembro de 964. 

LUIZ 1 	ANDOVAL 

REGISTRXDO" 1.1NRO le./19--f11~ 
m/l/c. 


